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página 76, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação 
ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu 
passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019, do Conselho Nacional de 
Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório em relação à tributação na forma RRA, o número de 
meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a retificação dos dados no SAPRE. Intimem-se. Expediente 
necessário. Fortaleza, 29 de março de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0000519-98.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. C. L. de S.. Advogado: George de Castro Júnior (OAB: 16203/CE). 
Advogado: Jairo Rocha Ximenes Ponte (OAB: 15869/CE). Advogada: Adriana Oliveira Pinto (OAB: 19140/CE). Advogada: 
Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 20627/CE). Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). Advogada: Luciana 
Nogueira Nóbrega (OAB: 20721/CE). Advogado: Harley Ximenes dos Santos (OAB: 12397/CE). Advogada: Cecilia Parente 
Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Márcio Alan Menezes Moreira (OAB: 
18728/CE). Advogada: Karyne Campos Lopes (OAB: 25336/CE). Advogado: Renan Bezerra Cavalcante (OAB: 24364/CE). 
Advogada: Nathalia Uchoa de Carvalho Honorato (OAB: 30197/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município 
de Fortaleza. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 114, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário 
ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da 
Resolução n.º 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório 
em relação à tributação na forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a 
retificação dos dados no SAPRE. Intimem-se. Expediente necessário. Fortaleza, 29 de março de 2021. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000523-38.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. S. L. A.. Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/
CE). Advogado: José Nunes Rodrigues (OAB: 10346/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 78, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao 
processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da 
Resolução n.º 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório 
em relação à tributação na forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a 
retificação dos dados no SAPRE. Intimem-se. Expediente necessário. Fortaleza, 29 de março de 2021. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000524-23.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: R. C. N.. Advogada: Auristecilia Maria Serra Nunes (OAB: 5612/CE). 
Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à 
página 46, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação 
ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu 
passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019, do Conselho Nacional de 
Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório em relação à tributação na forma RRA, o número de 
meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a retificação dos dados no SAPRE. Intimem-se. Expediente 
necessário. Fortaleza, 29 de março de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.º12/2017

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE 
EDITAIS LTDA-EPP; OBJETO: prorrogar, por 12 (doze) meses, o prazo do contrato cujo objeto consiste na contratação dos 
serviços de publicação de avisos e editais de licitação e de outras matérias de interesse do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará a serem veiculados em jornal de grande circulação local e nacional, comprovada pelo IVC (Instituto Verificador de 
Circulação), com o objetivo de atender às necessidades desta Corte, em especial à da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL (Lotes 01 e 02), com início em 06.04.2021 e término em 06.04.2022;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA:31 de março de 2021; SIGNATÁRIOS:. Nilsiton Rodrigues de Andrade 
Aragão e Keli Alessandra Bandetini.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 76/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de  SÃO LUÍS DO CURU//CE; OBJETIVO: estabelecer 
um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de São Luis do Curu/CE, visando oferecer condições que compatibilizem 
os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 6º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA 
ASSINATURA: 08 de março de 2021; VIGÊNCIA: de sua assinatura e vigorará até 31/12/2024; SIGNATÁRIOS: Desembargadora 
Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Vládia Santos Teixeira e Francisco Cipriano de Almeida.


